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ROBERTO DA SILVA, Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições
legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n® 1446/2015, de 19/11/2015, publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná", em data de 20/11/2015, ediçãode 880, resolve:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito Adicional
Suplementar, no valor de RS 240.000.00 (Duzentos e quarenta mil reais], destinado a tender despesa{s} da(s] seguinte[s)
Secretaha(s), em conformidade com o que segue discriminado;
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANÜTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.35.00.00.00 OUTROS SEPVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 30.000,00
531 FONTE; 104 25% sobre demais Impostos vinculados a Educação
SOMA RS 30.000,00

05. SECRETARIA DB ASSISTSHCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAODE
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA RS 60.000,00
749 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15«>

103020016.2.032000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R5 120.000,00
030 FONTE: 496 Atenção de Med:a e Alta Complex. Amb. e Hosp.
SCfttt R$ 100.000,00

07. SECRETARIA DE IHFRASSTRUTURA UBBAMA E RURAL

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISAO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
154510025.2.059000 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51,00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 30.000,00
1476 FONTE: 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública
SCMA RS 30.000,00

TOTAL R$ 240.000,00

Art. 2® • 0(s) recurso(s) para fazerCem) face ao(s) encargo[s) gerado(s] pelo que determina o Artigo
1® deste Decreto decorrerá(ào), por provável excesso de arrecadação pelo Ingresso de recursos na receita do atual exercício
e por cancelamento de dotação da despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres) RS 30.000,00
FC.VTE: 507 COSIP - Contribuição de Ilu-ninaçâo Pública RS 30.000,00
FONTE: 496 Acençâo de Média e Alta Complex. Amb. e Hosp R$ 120.000,00
SCâtt. R$ 100.000,00

CAMCELUMEHTO DE DOTAÇÃO

05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE B À ÁRSA SOCIAL
05.02, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 60.000,00
756 FONTE: 303 Saúde Receitas vinculadas (EC 29/00 - 15%)
SC»1A RS 60.000,00

TOTAL RS 240.000,00

Art. 3" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal de Iporà, Estado do Parapár^^aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezesseis.
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